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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 369/2.019 

“Altera a composição da 

Comissão de Levantamento e 

Avaliação Patrimonial de Bens 

Móveis, Imóveis, Úteis e 

Inservíveis e dá outras 

providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

   CONSIDERANDO a necessidade de 

se constituir a Comissão de Inventário dos Bens Públicos da 

Prefeitura Municipal de Lajinha com o objetivo de promover o 

levantamento patrimonial dos bens, com fins de inventário, 

localização, avaliação, reavaliação, depreciação e baixa de 

bens e outras providências necessárias; 

CONSIDERANDO que a membro 

Daniele da Silva Dias não mais integra o Quadro de 

Servidores Públicos Municipais desde o ano de 2018, 

tornando-se necessária a sua substituição a fim de atender aos 

parâmetros legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear o servidor 

MANOEL LEITE RODRIGUES, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 

452.078.106-00, como membro da Comissão de Depreciação e 

Reavaliação, Levantamento e Avaliação Patrimonial de Bens 

Móveis, Imóveis, Úteis e Inservíveis da Prefeitura Municipal 

de Lajinha.  

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de maio de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

DECRETOS 

 

DECRETO DE Nº 008/2.019 

“Dispõe sobre a complementação 

nas representações do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento 

Rural Sustentável de Lajinha e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA, JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE 

MEDEIROS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 14, inciso VIII; artigo 70, inciso VI; e artigo 

100, inciso I, alíneas “i” e “j”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o término do 

mandato dos atuais membros do Conselho no mês de fevereiro 

do corrente ano; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária 

Municipal nº 1.215, de 23 de janeiro de 2006, em seu Artigo 

5º, o qual diz respeito ao mandato dos membros do CMDRS; 

CONSIDERANDO a necessidade de se 

complementar as representações que integram o Conselho; 

CONSIDERANDO os princípios que 

devem sempre nortear a Administração Pública, 

DECRETA: 

Artigo 1º - A complementação das 

representações listadas abaixo para a composição do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Lajinha 

(CMDRS) para o mandato 2019/2020: 

1. REPRESENTANTES DO CONSELHO ESCOLAR DO 

CÓRREGO SÃO JOAQUIM 
Membro titular: Claudinei Gomes da Silva 

Membro suplente: Sebastião Lourenço Morais 

2. REPRESENTANTES DO SICOOB CREDICAF 
Membro titular: Juliano Afonso da Silva 

Membro suplente: Breno Ramos de Oliveira 

 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

Lajinha/Minas Gerais, 23 de maio de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 
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